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INDICAÇÃO Nº 88/2026 

Assunto: Limpeza urbana, capina, roçagem, varrição, retirada de entulhos, resíduos 
sólidos, galhos, restos de poda e manutenção em geral na Rua Tapiranas e em toda a 
extensão da Vila Teixeira. 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores, 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
vem, respeitosamente, indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por 
intermédio da Secretaria Municipal competente, a necessidade urgente da realização 
de serviços de limpeza urbana, capina, roçagem, varrição, retirada de entulhos, resíduos 
sólidos, galhos, restos de poda e manutenção em geral na Rua Tapiranas e em toda a 
extensão da Vila Teixeira. 

Justificativa: 

A presente indicação atende às reiteradas solicitações dos moradores da 
referida localidade, que vêm enfrentando sérios transtornos em decorrência do acúmulo 
de lixo, entulhos, mato alto e resíduos diversos, ocasionando mau cheiro, poluição visual 
e ambiental, além de contribuir para a proliferação de insetos, roedores e animais 
peçonhentos. 

Ressalta-se que a situação atual compromete diretamente a saúde pública, a 
segurança e o bem-estar da população, podendo favorecer o surgimento de doenças, 
aumentar os riscos de acidentes e prejudicar a mobilidade de pedestres e veículos. 

Além disso, a falta de manutenção adequada dos espaços públicos afeta 
negativamente a qualidade de vida dos moradores, gerando sensação de abandono e 
insegurança, especialmente no período noturno e em épocas chuvosas, quando há 
maior incidência de alagamentos e acúmulo de resíduos. 

Diante do exposto, faz-se necessária a intervenção do Poder Executivo, por meio 
dos setores responsáveis, para que seja realizado um cronograma de limpeza periódica, 
garantindo a conservação dos logradouros públicos, a valorização do bairro e o respeito 
aos direitos dos munícipes. 

Assim, solicita-se especial atenção para o atendimento desta demanda, em 
caráter de prioridade, em razão de seu relevante interesse público. 

 

Alfenas/MG, 04 de fevereiro de 2026 

 

 

Cirlei José de Carvalho 
Vereador 
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